LEI N° 362, DE 27/12/71


Altera denominação de Via pública.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Passa a denominar-se Avenida Jorge Dias Duarte, a atual Avenida 17, na sede do Município de Timóteo.


Art. 2° - Revogadas  as disposições em contrário, entrará  esta Lei em vigor data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 27 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

